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disciplinar prevista no artigo 74, inciso VII da Lei Complementar 
nº 022/94 e suas alterações posteriores, a qual deverá, em razão 
de conveniência para o serviço público, ser convertida em multa 
conforme prevê o artigo 79 § 1º do mesmo Diploma Legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
 

PORTARIA Nº 347/2017-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
26/07/2017

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 28/17-GAB/CGPC de 
30/01/17, que apurou a conduta do servidor P.E.S.F., mat. nº 
5157552, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver confi gurado transgressão disciplinar por 
parte do servidor sindicado;
RESOLVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda parte) 
da Lei Complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 04 (quatro) dias 
de SUSPENSÃO, ao servidor P.E.S.F., mat. nº 5157552, por transgressão 
disciplinar prevista no artigo 74, inciso XIX, segunda parte, da Lei 
Complementar nº 022/94 e suas alterações posteriores, a qual deverá, 
em razão de conveniência para o serviço público, ser convertida em 
multa conforme prevê o artigo 79 § 1º do mesmo Diploma Legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
 

Protocolo: 211564
PORTARIA Nº 045/2017 DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 30 DE 

JUNHO DE 2017.
 
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
 
CONSIDERANDO:   os termos do Memo. nº 005/2017-DGPC/
PAD, de 31/06/2017, subscrito pela DPC SIMONE EDORON 
MACHADO ARAÚJO, Presidente da Comissão, por meio do 
qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado através da PORTARIA Nº 
008/2017-DGPC/PAD/DIVERSOS, de 10/04/2017, publicada 
no Diário Ofi cial nº 33.368, de 08/05/2017;
 
R E S O L V E:
 
I – Conceder 60 (sessenta) dias de prorrogação de prazo, 
para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
através da PORTARIA Nº 008/2017-DGPC/PAD/DIVERSOS, de 
10/04/2017, publicada no Diário Ofi cial nº 33.368, de 08/05/2017, 
conforme preceitua o Artigo 96, da Lei Complementar nº 022/94, a 
contar de 06/07/2017;
 
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de Administração, 
para que tomem as providências e cumprimento do presente ato.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil
 
PORTARIA Nº 046/2017-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 03 DE 

JULHO DE 2016.
 
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
 
CONSIDERANDO:   os termos do Ofício nº 016/2017-DGPC/
PAD, de 03/07/2017, subscrito pela DPC SIMONE EDORON 
MACHADO ARAÚJO, Presidente da Comissão, por meio do qual 
solicita nova designação da Comissão Processante, para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da PORTARIA 
Nº 013/2016-DGPC/PAD, de 01/07/2016, publicada no Diário 
Ofi cial nº 33.171, de 18/07/2016, tendo em vista a necessidade de 
proceder a diligências necessárias à instrução do Processo;
 
R E S O L V E:
 
I – REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelos servidores SIMONE 
EDORON MACHADO ARAÚJO e ALCIDÉA NEIDE DA SILVA 
FEITOSA – Delegadas de Polícia Civil e PAULO EDUARDO VAZ 
BENTES – Escrivão de Polícia Civil, respectivamente, Presidente 
e Membros, a fi m de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, 
visando à conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
013/2016-DGPC/PAD, de 01/07/2016, publicada no Diário 
Ofi cial nº 33.171, de 18/07/2016, conforme preceitua o Artigo 96, da 
Lei Complementar nº 022/94 e alterações, prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar de 11/07/2017;

II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de Administração, 
para que tomem as providências e cumprimento do presente ato.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil
 

Protocolo: 211009
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
RENATO CHAVES

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

LICENÇA ASSISTÊNCIA
PORTARIA Nº155 DE 02/08/2017-DAF

LAUDO MÉDICO N°32202/2017
NOME:CECILIA MARIANA DE ALMEIDA SILVA
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA:5843472/1
PERÍODO:06.07.2017 a 14.07.2017.
Licença Saúde

PORTARIA Nº156 DE 02/08/2017-DAF
LAUDO MÉDICO N°32279/2017
NOME:IRIANGELA MARIA ALMEIDA MENDES
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA:54187969/1
PERÍODO:18.07.2017 a 14 .11.2017.
 

Protocolo: 211266
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DIÁRIA
.

PORTARIA N°.  226/ 2017 

OBJETIVO: Participar da Operação Corpus Christi.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Jamison José Sousa dos Reis    
MATRÍCULA: 5894459/1 / Auxiliar Técnico de Perícias;
SERVIDOR: Odete Maria Rodrigues da Silva    
MATRÍCULA: 5894592 / Motorista;
Origem:  BARCARENA - PA   Destino:  SALINOPÓLIS - PA. 
DIÁRIAS: 5.5 (Cinco e meia) PERÍODO:  14/06/2017  a  
19/06/2017. 
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.

PORTARIA N°.  268/ 2017 

OBJETIVO: Participar da Operação Veraneio 2017.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Judysson Allan Oliveira de Brito    
MATRÍCULA: 54188476/1/ Perito Criminal;
Origem:  BELÉM - PA   Destino:  SALINOPÓLIS - PA. 
DIÁRIA: 11.5 (Onze e meia) PERÍODO:  20/07/2017  a  31/07/2017. 
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.

PORTARIA N°.  324/ 2017 

OBJETIVO: Ficar a disposição do Núcleo Avançado 
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Manoel dos Santos Corrêa    
MATRÍCULA: 3154297/2 / Perito Criminal;
Origem:  CASTANHAL - PA   Destino:  PARAGOMINAS - PA. 
DIÁRIA: 23.5 (Vinte e têrs e meia) PERÍODO:  08/07/2017  a  
31/07/2017. 
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.

Protocolo: 211331
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FÉRIAS
.

PORTARIA N° 248/17 DE 02 DE JULHO DE 2017 – GAB/
DGCPCRC 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
“RENATO CHAVES”, usando das atribuições legais, e
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810/94, Art. nº74, §2º, Memo.089/2017 
- GAB/URS/CPC   “RC”.

RESOLVE:
CONCEDER  08 (dez) dias consecutivos de Férias no período de 
01.09.2017 a 08.09.2017 à servidora CYNARA MARIA MOTA 
DA SILVA, mat. 5833884/ 1, Perita Criminal, lotada neste Unidade 
Regional de Santarém, interrompidas pela PORTARIA Nº 006/16-
GAB/CPCRC - 07.01.16, (DOE nº 33.048 de 14.01.16).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”,02 de agosto 
de 2017. 
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Diretor Geral
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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA N° 249/17 DE 02 DE AGOSTO DE 2017 – GAB/
DGCPCRC 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
“RENATO CHAVES”, usando das atribuições legais, e
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810 de 24.01.94, e a Lei nº 6.282 de 
19.01.00;
R E S O L V E:
EXCLUIR da PORTARIA Nº 198/17-GAB/CPCRC- 04.07.2017  
publicada no DOE nº 33.410 de 06.07.2017, que trata de férias, o 
nome da servidora ELIZABETH MARIA PEREIRA FERREIRA  
Médico Legista, matrícula n° 5463645/ 6,
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 02 de Agosto 
de 2017. 
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Diretor Geral 
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO PARÁ

.
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 096/2017-CGD/PAD/DIVERSAS BELÉM, 01 
DE AGOSTO DE 2017.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/
DETRAN, de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado 
em 22.06.2017, que delegou poderes ao Corregedor Chefe para 
instauração sindicância, investigativa ou acusatória, e/ou processo 
disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 05/2017 – CPAD, de 
01/08/2017, da lavra da Presidente da Comissão, o qual solicita a 
prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 17/2017-
CGD/PAD, publicada no DOE nº 33.385, Edição de 31.05.2017;
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo concedido pela 
Portaria n° 17/2017-CGD/PAD, publicada no DOE nº 33.385, de 
31.05.2017, para conclusão dos trabalhos, a partir de 31.07.2017.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno 
cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HERBET RENAN SILVA DE SOUZA 
Corregedor Chefe do DETRAN/PA
 

Protocolo: 211330
PORTARIA Nº 2541 /2017 – DG/CCCLIN, 31 DE JULHO DE 

2017
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – 
DETRAN/PA, no uso da competencia que lhe confere o artigo 22 da Lei 
9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA Nº 3280/2014 do DETRAN/PA que 
regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas 
para realização de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação 
Psicológicas em candidatos à obtenção de Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH, bem como as Resoluções dos Conselhos Federais 
de Medicina e Psicologia. 
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante 
os preceitos da portaria 3280/2014/DG, e que a Requerente– CENTRO 
DE EXAMES MÉDICO PSICOLÓGICOS – EIRELI – EPP - CASTANHAL 


